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NOESC

Universidade do Qeste de Santa Catarina

PORTARIA N° 82/UNOESC-R/2011.

Regulamentar a alinea “d” e o paragrafo 2° do antid.°

da Resolucdo n° 27/CONS.ADM/FUNOESC/2011, que
trata da concesséo de bolsa de estudo integral arsa
de pos-graduacdo lato sensu, em nivel de
especializacdo, a académico que obtiver a maior iaéd
de aproveitamento no seu curso de graduacéo.

O Reitor da Universidade do Oeste de Santa CataridaoescProfessor Aristides Cimadgmo uso de
suas atribuicdes,

RESOLVE:

Art. 1° - Estabelecer critérios complementares para fims ptemiacdo, através de concessao de
bolsa de estudos integral em curso de Pds-gradudedm sensu, em nivel de especializacéo,
oferecido na Unoesc no Campus de origem, a académige obtiver a maior média de
aproveitamento no seu curso de graduacao, insttuigalinea “d” e no paragrafo 2° do artigo 1° da
Resolugdo n® 27/CONS.ADM/FUNOESC/2011, de 14 He p# 2011, em vigor a partir de 01 de agosto
de 2011.

Art. 2°- A premiacao restringir-se-a tdo somente a eszalh um, salvo em caso de empate, dentre
os académicos que participarem diretamente da sddele publica e coletiva de outorga de grau, e
em data, horério e local indicados pela instituigdo

Art. 3° - Restara excluido da possibilidade de obtencassaeremiacdo, mesmo se configurando
como o académico com maior média de aproveitamédatourso, aquele que optar e/ou requerer,
independente do motivo, outorga de grau em gabjneiedo em vista que a concessdo de tal
premiacdo também se constitui como instrumentorde@cao institucional.

Art. 4° - Para fins de verificacdo do académico com a maiwdia de aproveitamento do curso,
utilizar-se-a das informacgdes disponiveis no Siatéknadémico, mormente em relatério especifico
que contera a média final de todos os académicasdndos, com até 03 (trés) casas decimais.

Art. 5° - Persistindo empate, a bolsa serd dividida em aitguais entre os académicos que
obtiverem média de aproveitamento idéntica.

Art. 6° - Participardo da verificacdo e da possibilidade geemiacdo, todos os académicos
devidamente habilitados para uma solenidade pubfiesoutorga de grau especifica, independente
da turma, matriz, turno e/ou campi oriundo.

Art. 7° - Esta resolucédo entra em vigor nesta data.

Registre-se e Publique-se.
Joacaba, SC, 11 de agosto de 2011.

Avristides Cimadon,
Reitor da Unoesc.




